
INDICAÇÃO Nº 
1899
, DE 2013
INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria do Estado de Logística e de Transportes a duplicação da Rodovia SP-225 na região de Barra Bonita, onde lá é conhecida como “Rodovia da Morte”.
JUSTIFICATIVA

Conhecida na região como “Rodovia da Morte”, a SP-225, proporcionalmente, mata mais que muitos conflitos armados pelo mundo afora. 

Entretanto, mesmo após inúmeros pedidos ao Governador do Estado de São Paulo, explicando a situação, a resposta é sempre negativa, com o argumento de que a imprudência dos motoristas não justifica uma duplicação. 

Ocorre que culpar apenas o motorista e sua imprudência é tão frio e inerte quanto o asfalto que cobre a Rodovia SP-225 de Ribeirão Preto até a divisa com o Paraná. 

Quem circula por esse caminho que se tornou estreito ao longo das décadas, sabe o que é transitar em meio a pesados caminhões e treminhões lotados de cana de açúcar. E quando à sua frente faltam faixas para fugir do “aperto”, só resta rezar ou ter um bom plano funerário. 

Investir nessa duplicação não é apenas ampliar a segurança de quem vai e vem. É também estimular a economia dos Municípios ao longo do caminho, é fortalecer esse importante corredor de escoamento que é produzido de norte a sul do nosso Estado. 


Justifica-se a presente Indicação pela extrema necessidade e relevância do assunto, pois estão sendo afetadas inúmeras pessoas e, na maioria das vezes, de forma fatal. 

Sala das Sessões, em

Deputado Gerson Bittencourt
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